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COMISSÃO PiíRMANENT

EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO-S'
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001.0002164/2021- P

PREGÃO ELETRÔNICO N« 0013/2021-PMP/PI

TIPODE LICITAÇÃO: POR LOTE

CPL

RublICi 4

A Prefeitura Municipal de Piracuruca, e o BANCO DO BRASIL S.A., por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, tornam público aos inlere.ssados
que, de acordo com as Leis n"-" 8.666 e 10.520, de 21.06.1993 e 17.07.2002, respectivamente, a Leis

ComplementaresiV"123e 147, de 14.12.2006 de 07.08.2014, respectivamente, o Decreto Federal n*-'8.538
de 06.10.2015, o Decreto Federal 10.024, de 20/09/2019 o Regulamento de Licitações do Banco do
Brasil, publicado no D.O.U em 24.06.96 e os termos deste edital, realizará processo licitatòrio do tipo

MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de MENOR PREÇO POR LOTE, na
forma abaixo:

DADOS DO CERTAME

ÓRGÃO SOLICITANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA/PI

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E
SOB DEMANDA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS

FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAL.

Esclarecimentos Até 24/03/2021 até as 13h30min para o endereço:
cpl.nirarunjraciliotmail.rom

Impugnações Até 24/03/2021 às 13h3ümin para o endereço:
cpl.piraru ruraWholmail.rom

Disponibilidade do
Edital

17/03/2021 às 12:00.h

Inicio da Sessão

Eletrônica
29/03/2021 às 08:30h

Endereços eletrônicos

para retirada do Editai
www.licitacòe.s-e.com.br.httDs://wvvvv.tce.pi.uov.br. e solicitado via e-
mail: cDl.oiracurucaffhotmail.ríim

Valor estimado

Valor Total: R$ ( ).
(X ) Estimado

( ) Máximo

( ) Referência

( ) Orçamento Sigíloso

Natureza do objeto { X) AQUISIÇÃO
( ) SERVIÇO
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Participação - MEI /

ME/EPP

( ) Licitação Exclusiva para M,EI / ME /EPP - Art. l'
Complementam" 123/06 \
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até25% reser\'adaSspara MÊT/
ME / EPP- Ari. 48, ITI da Lei Complementar n" 123/Ü6

(X ) Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da

proposta/ documentação Até 29/03/2021 às08h30niin

INFORMAÇÕES

Pregoeiro 021EL DA SILVA CELESTINO

Endereço
Rua Tenente Rui Brito n" 1510, centro, Piracuruca, PI.

tel {86 ) 98893 3136, e-mail cpl.piiacuriic.vliolniail.com.

Referência de Tampo: Para tnfla<; as referências ria tempo será ohi if»atoriamente o horário de
Brasília -DF.

PROBLEMAS COMCONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SITE "LICITAÇÕES-E":
Capitais e Regiões metropolitanas: Tel.; 30(13-0500

Demais Localidades: Tel.: 0800-729-0500

í DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA.

Forma de

apresentação da
proposta

( ) POR ITEM (lances sedarao pelo valor UNITÁRIO de cada item)
( X ) POR LOTE (lancese darão pelo valor total de cada lote)

Critério de julgamento e
intervalo de

diferença entre os lances
( X ) MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,1

{ ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de%

Consórcio

( ) Poderão participar empresas em consórcio,
(X) Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que sejaa sua forma de constituição. A vedação a participação
de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por
um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de
pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo
exigido no tocante a qualificação técnica e econômico financeira, não
implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

Validade da proposta A proposta comercial terá validade mínimade 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
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OBSl: As seguinlfs Definições do Termo de Referência deverão
suplementar ou modificar as informações constantesna Parte Geral. Havendo diver'
Informações constantes na Parte Gerai e as Definições do Termo de Referência p
últimas.

1•DO OBTETO DA LICITACÀO

- -Rutiicí

5n«\a enlnyas

].T. Constitui objeto do presente Editai a contratação de empresa REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA ESOB DEMANDA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITA, mediante o
regime de menor preço por lote, conforme especificaçòe.s constantesnoTermode Referência eanexos.

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADE ESTIMADA

LOTE 1: SERVIÇOS FUNERÁRIOS COMPLETOCOM FORNECIMENTO DE URNAS FUNERÁRIAS

ITEM DESCRIÇÃO DOSERVIÇO UNID
QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS.
INCLUSIVE COM 0 FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERÁRIAS TIPOCASCÃO

UND 60 RS 650,00 RS 39.000.00

2

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS,
INCLUSIVE COM O FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERÃRIAS TIPO POPULAR COM
BRILHO E VISOR.

UNO 120 RS 850,00 RS 102.000.00

3
SERVIÇO AUXILIAR- ROUPA FÚNEBRE
(MASCULINA ou FEMININA)

UND 180 RS 100,00 RS 18.000.00

4 SERVIÇO DE TRANSLADO DE FORA DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI KM 18.000 RS 3,50 RS 63.000.00

6 SERVIÇO DECONFEÇÃO DEVELAS UNO 400 RS 5,00 R5ZOOO.OD

6
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARRANJO
DE FLORES

UND 180 RS 62.00 RS 11.160.00

VALOR TOTAL 00 LOTE -1 R$ 235.160.00

SECÂO 11- DA PARTICIPAÇÃO NA LTCITACÂQ
2.1. Poderão participar deste certame todos as empresas interessadas, regularmente ostabolcddas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Eletrônico, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e estejam devidamente
cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

2.2.Asempre.sasque optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadasframento citado
no subitem 2.1, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a
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inclusão das informações básicas relativas à constituição, localização e identifi
empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecim
cadastrador, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este pr<Vedf
sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documenta

apresentada.

2.3. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

2.4. ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO
2.4.1. Os intere.ssadüs suspensos do direito dc licitar com a Administração Munidpal de Piracuruca,
cujo conceito abrange a administração direta o indireta, as entidades com personalidade jurídica de
direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo e nas
condições do impedimento.
2.4.2. Os interessados que tenhamsido declaradosInidôneos pela Administração Municipal, Estadual
ou Federal, o que abrange a administraçãodireta c indireta, as entidades com personalidade jurídica
de direito privado sob o seu controlee as fundações por ela instituída e mantida.
2.4.3. Empresas em forma de consórcios.

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2()14-TCU-Plenário).
2.4.5. Nos termosdo art, 5^ do Decreto n^ 9.507, de 2018, é vedada a contrataçãode pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sóciocom poder de direção, familiar de:
a) detentorde cargo cmcomissão ou função de confiança que aluena área responsável pela demanda
ou contratação; ou

b) dc autoridade hierarquicamente superior noâmbito do órgãocontralanfc.
2.4.6. Paraos finsdo dispo.sto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiroou o parente
em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, ate o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF n^ 13, art. 5®, inciso V, da Lei n*' 12.813, de 16 de maio dc 2013 e art. 2'', inciso III, do

Decreto n. "7.203, de 04 de junho de 2010);
2.4.7. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
2.4.8. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou
concurso de credores.

2.4.9.A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Editai, bem como na observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a reairsos.

2.5. DA PARTICIPAÇÃO NOSISTEMA UCITAÇÕES-E
2.5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamentoda proposla de preços
e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limito estabelecidos.

2.5.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoese.com.br. opção "Acesso Identificado".
2.5.3. O encaminhamento da propo.sta pressupõe o conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE declarará no .si.stema, antes de registrar sua
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proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habililaijão exigidos neste edital,VtfjeÜandc
sanções legais na hipótese de declaração falsa.
2.5.4. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efeluada.s
no sistema eletrônico, declarando e assumindo como finnes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil
S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrente.s de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

2.5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
PROPOP^NTE às sanções previstas neste edital.
2.5.6. Caberá ao PROPONENTE acompanhar os operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua de.sconexâo.
2.5.7. O PROPONENTE deverá comunicar imedlalamente ao Banco (Órgão provedor do sistema)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

e as

2.6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.6.1. Para acesso ao sislema eletrônico, os inleressados em participar do Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil
S.A., sediadas no País.

2.6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no
Licitações-e.

2.6.3. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear
procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se
tratar de sodedade anônima, da ata de nomeação do signatário.
2.6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expres.sos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invostidura.
2.6.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano c poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco, devidamente justificado.
2.6.6. Na hipótese de ocorrer reorganização societária do PROPONENTE, por motivo de incorporação,
fusão, cisão, aquisição ou associação, no transcorrer do prazo de validade do credenciamento, o
BANCO deverá ser comunicado imediatamenle, para que o PREGOEIRO possa distinguir com
precisão a empresa que e-stá participando do certame.
2.6.7. Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, cisão, aquisição ou associação deverá
providenciar a regularização da chave de identificação e senha para continuidade da participação no
certame, junto à Agência do Banco do Brasil onde foi efetuado o credenciamento original.
2.6.8. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de u.so indevido da senha, ainda que por terceiros.
2.6.9.0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao si.stema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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2.6.10. Ocredenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação ede si
intransferível para acesso ao sistema eletrônico. (Art. 3", § RI do Decreto n''. 5\
www.licitacoes-e.com.br.

2.6.11.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
a presunção de .sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico
(Art. 3", § 6", do Decreto 5.450/2005 e art. T, § 6^do DECRETO N" 9.177, DE 2 DE FEVEREIRO DE
2009). 2-6.12. O uso da senha de acesso pdo licitante é de sua rc.sponsabiiidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou CPL COMPRAS, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros (Art.3", § 5'̂ , do Decreto n° 5.450/2005 e art. T, § 5'- do DECRETO N''
9.177, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009).

2.6.13. As Microempresas - MEe as Empresas de Pequeno Porte - EPI', que estejam em condiçòe.sde
usufruir os benefícios previstos no Art. 42 e 43 e demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006,
deverão declarar no ato do lançamento das propostas no lidtacoes-e. no campo próprio do Sistema
que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 3-, Indso 1e II, da Lei
Complementarn'-'. 123 de 14/11/2006 e alteraçõe.s LC147/2014.

SECÀO ni - DA PROPO.qTA F. nO<l DOCUMENTOS DF. HABILITAÇÃO
3.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habiiitaçiofdevidamente autenticados) exigidos neste Edital exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e do.s documento.s de habilitação.
3.1.1.Os lidtantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDEQUE ENVIE
O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais Hcitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

3.1.1.1 O SiCAF conterá apenas os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e da
qualifícação econòmico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública.
3.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo
2{duas)casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos lodo.s os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida nesta
Edital.

3.3. Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por meio do próprio
licitações-e, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, as seguinte.s
DECLARAÇÕES:
3.4. Declaração de fatos supervenientes quando existir, que Impeçam a sua habilitação;
3.5. Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es)
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer
trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos lermosdo inciso XXXÍII
do art. T' da Con.stituiçào Federal del988:
3.6. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste Edital o
que atende aos requisitos de habilitação; e
3.7. Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do art. 3"da Lei Complementar n''. 123/2(X)6
se for o caso.

3.8. Declaração que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observandoo dispostonos indsos líl e IV do art. I"e no inciso 111 do art. 5"da
Constituição Federal;

to
c

"ofi
KO
O.



! ' I M ^l-A MliXH ICAI Dl

PIRACURUCA comissAo permanente de Licn açâo-cfl

3.9. Declaração expre.ssa do responsável pela firma de quea mesma não está impj
de licitações promovidas por órgãos ou Entidade Pública.
3.10.A declaração fai.sa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
3.11. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.12. Incumbirá, ainda, ao licitanteacompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da incibservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.13. A Licitante deverá lançarno sistema o preço unitário para o lote/item em que esteja ofertando,
o qual deverá contemplar todos os custos previstos.
3.14. Atéa data e hora de início da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante poderá
acessaro sistema licitacoes-e para retirar, alterar ou complementara proposta formulada. A partir do
inicio da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas.
3.15. As Microempresa.s e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos lermosdo art. 43,
§PdaLCn«123, dtí2006.

3.16.AMicroempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP deverá informar tal condição no ato
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena de não
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n'-'. 123, de 14 de dezembro de
2006.

3.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da
proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

3.18. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28do Decreto n. 10.024/2019, Irá perdurar por mais
de um dia.

3.19. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
3.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ACESSO PÚBLICO após o
encerramento do envio de lances.

3.21. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.22.As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

3.22.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
3.23. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente editai, implicarána plena aceitação, por parle dos interessados, das condições
nele estabelecidas.

Rúbrlci

irinic

3.24. DARECEPÇÃO DA PROPOSTA NOSISTEMA UOTACOES-E

3.24.1. O fornecedor deverá preencher o campo eletrônico do sistema licUacoes-e do lote/item que
queira concorrer, com as especificações precisas, completas e claras, sem que hajaa sua identificação,
devendo ainda, serem observadas as especificações constantes noTermo de Referência deste Edital, 2
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sem conter alternativas de preços, oii de qualquer outra condição que induza o
de um resultado, e indicar a marca o modelo do produto ofertado, sob pena de de
3.24.2. É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE NO CAMPO ELETRÔN
razão social do proponente, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). Excêlo;.,quaJ^
marca do produto for o nome do licítante.
a) O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, através do preenchimento do campo
eletrônico, é tiepreenchimento obrigtilório pelofornecedor, em função da alteração de funcionalidade
pregão eletrônico, no sistema licitacoes-e. NÃO SENDO ACEITA A SIMPLES REFERÊNCIA
"CONFOIiME EDITAL" OU MENÇÃO SIMILAR, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA.

b) A simples referência "CONFORME EDITAL" ou menção similar não dá a nece.ssária segurança
à Administração de que o "EDITAL" citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a
proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta será
desclassificada.

3.24.3. O prazo de validade da proposta final não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação, considerada esta o dia do envio do arquiva digitai.

3.24.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas
contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecimento dos equipamentos e matérias,
objeto desta licitação nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.24.5. Quaisquer tributos, custos c despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotadosserão consideradoscomoinclusos nos preços, nãosendo consideradospleitos
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objcío dcfln Ikitiiçèo ser fornecidas sem ônus
adicional.

lais ^

3.25.DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQüADA

3.25.1. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade.

SECÂOIV - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
4.1. Aaberturada sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.iicitac0es-e.cam.br.
4.2. Os fornecedores deverão permanecer legadose aguardando o início dos trabalhos por até meia
hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não
havendo inicioda sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
4.3. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos
lances ofertados, na fase própria do certame.
4.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, .salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
4.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas cm seu nome nosistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.6. Durante a sessão pública, a comunicação entreo Pregoeiro e as licitanlcs ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
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4.7. Cabe à licitantc acompanhar as operações no sistema elelrônico durantel
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negados diante
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
4.8. E obrigação do licitanteo retorno aos trabalhos na hora e data designadas após á''suspej:
se.ssào. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizadaa suspensão da sessão via sistema.

5ECÂQ V - DA CLA.SErF{CACÁO DAS PRQPO.qTAS E RODADA DE LANCES
5.1.O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
5.1.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
5.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o arL 28 do Decreto n.® 10.024/2019, irá perdurar por mais
de um dia.

5.2.1. Após a suspensão da .sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitanlcs
informandoa data e o horário previstospara o inicio da oferta de lances
5.3. Para o pregão eletrônico, a Administração Munidpal deverá aceitar a participação de todos os
interessados, independente do valor apresentado, aumentando assim a competição, com objetivo de
conseguir um preço mais vantajoso, consoante §4"do Decreto n'-' 19.217, de 13 de novembro de 2019.
5.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
934/2007-1« Câmara).

5ECÃQ VI - DA FORMULAÇÃO DF LANCES
6;1. Aberta a etapa competitiva, as licitanlcs classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistemaelelrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro cie cada lance.
6.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.3. A licitantesomente poderá oferecer lance inferior ou percentual de de.sconto superior ao último
por ela ofertadoe registradono sistema, e conformeas regras estabelecidas no edital sobre lancesde
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

6.4. Durante o transcurso da sessão, as iicitanles serão informadas, cm tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
6.6. Os lances apresentadose levadosem consideração para efeitode julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, ju-stificadamcnte, lance cujo valor siíja
manifestamente incxequível.
6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

6.9. No casode a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 20(vinte)minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio \v\vv> .licitacòcs-e.com.br.

6.10. O modo de Disputa neste Pregão será Aberto:
6.10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
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6.10.2. Aetapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. /íj^iesseTO
0sistema encaminhará aviso de fechamcnlo iminente dos lance.s, após uque transcAftriYo põj
aleatoriamente determinado, findo o qual .será automaticamente encerrada a lecepç?
6.10.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenáramos lances
segundo a ordem crescente de valores.

SECÂO VII - DO BENEFÍCIO ÀS MlCROEIVlPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma:
7.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habititatórias e ob.servado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu
favor o objeto deste Pregão;
7.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte maisbem classificada, na
forma dasub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as iicitante.s remanescentes

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem dassificatcSria, para o
exercício do mesmo direito;

7.4.No casode equivalência dos valoresapresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervaloestabelecido nestacondição, o sistema fará um sorteioeletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;
7.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazode 05 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar n.'̂ 123/2006;
7.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.
7.7. A NÃOAPLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 47E48 LEI COMPLE.MENTAR 123/2006
7.7.1. Quandoo tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não forvantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado.
7.7.1.1. Da mesma forma, no intento de regulamentar tal disposição da LC n® 123/20(')6, o Decreto
Federal n" 8.538/2015 dispõe em seu parágrafo único do art. 10, que 'considera-se não vantajosa a
contratação quando:
1 - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
7.7.12. Ademais, o próprio capul do art. 8^'dodecreto, ao preverá aplicação do benefíciojá apresenta
a ressalva: "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto.
7.7.1.3. Com GÍeito, a partir da transcrição de tais disposições normativas, conclui-se que a previsão
do art. 48, Dl, da LC n" 123/2006 não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada no caso concreto
caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório.

SECAD Vtll • DA NEGOCIACAO

8.1. Encerrada a etapa competitiva de envio dos lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Hcitante que tenha o melhor preço, para
que sejaobtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista.s no edital.
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8.1.1. A negociação será realizada por meio do sislemn o poderá ser acompanhai«£^iB.vg'̂ omoic
licitantes. \ V /| y
8.1.1. O prazo para manifestação da licitante será de até 1 (uma) hora, contado da ^licitação"Tío ^
pregoeiro no sistema, para o envio dá proposta readequada e, se necessário, dos documen
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação da proposta, sob pena de
desclassificação, conforme legislação vigente.
8.2. No julgamento das propostas, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art.7-'e no 9§ doarl.26, e verificara
a habilitação do licitante conforme disposições do edital,

SEÇÃO IX - DO lULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, após negociação de propo.sta, deverá
encaminhar a proposta de preço readequada ao último lance, cm arquivo único, no prazo de 1 (uma)
hora, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meioda opção no sistema iicitacoes-e. Só
será permitido o encaminhamento pore-mail, quando for expressamente aceito pelo Pregoeiro.
9.2. A Proposta de Preços readequada deverá ser enviada devidamente prcHinchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word",
"Excel", "Adobe Reader"ou "BROffice", podendo ainda ser cc»mpactado a critériodo licitante.
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanta à compatibilidade do preço
ofertado com o valor e.stimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.
9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos iiisumose salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e in.stalações de propriedade do próprio lidtante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitanteou, ainda, do pessoas físicas ou jurídicas cstranha.sa ele, para orientar sua decisão.
9.7. Na hipótesede necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévionosistemacom, no mínimo, vintee quatro horasde antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.9. O prazo estabelecido pcxicrá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçãojustificada do licitante,
formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.10.Dentre os documento.^ passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. folheto.s ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ullerior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. p
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^19.11. Não se considerará qualquer oferla de vantagem não prevista
íinanciamentossubsidiados ou a fundo perdido,
9.12. Não se admitirá proposta que apresente valore.s simbólicos, irrisórios
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
propriedade da licitante, para os quais ela renuncieà parcela ou à totalidade de remuneração.

5ECÁO X - DA HABILITAÇÃO

J0.3. RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula do identidade do
titular.

10.1.2. Ao consdtutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi.strado, para as
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores.
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da sua
diretoria em exercício.

10.1.4. Decreto de autorização em sc tratando de empresa uu sociedade estrangeira cm funcionamento
no paísc atode registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido peloórgãocompetente, quando
a atividade assim o exigir.
10.1.5. Para efeito de comprovação da qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte, o
licitante deverá apresentar documento da Junta Comercial conforme a Instrução Normativa n"103,de
30de abril de 2007, expedido pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.

10.2. RELATIVOS A REGULARIDADE nSCAL E TRABALHISTA

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.2.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (CND e CDA).
10.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FG15), demon.strando situação regular no cumprimento dos encargo.s sociais instituídos por
lei.

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n'-' 5.452, de 1"de maio de 1943,de acordo com a Lei n'-' I2.4'10/2üll.
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

10.3. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

10.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último
exercíciosocial exigívcl, apresentado na forma da lei;

10.3.1.1 Níi habilitação não será exigida da microempresa ou da empresa de peipieito porte a
re
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10.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperaçffii/STíàftreH
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. * ifiukno.
10.3.3. Os dociunentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar;
10.3.6.Patnmonio Liquido (PL) de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação.
10.3.6.1.0 valor do patrimônio líquido a que se refere o itemanterior a 10% (dez por centoTtib-^cSlor
estímado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais, const>anle
§ 3 do artigo 31, da Lei 8.666/93.

10.4. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima):
10.4.1. Apresentar publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação ou
ainda por fotocópia autenticada da.s demonstrações acima, devidamente registradas na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.

10.5. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, NÃO USUÁRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digitai - SPED CONTÁBIL;
10.5.1. Apresentar por fotocópia autenticada das demonstrações acima, devidamente registradas na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.

10.5.2. Fotocópia autenticada dos Termosde Abertura e de Encerramento do livro Diário do exercício
social, devidamente autenticados na Junta Comercial da .sede ou domicílio da empresa proponente ou

em outro órgão equivalente,
10.5.3. Fotocópia autenticada do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício,
extraídos do Livro Diário do exercício social, mostrando a página onde os mesmos encontram-se.

10.6. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, USUÁRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digital- SPED CONTÁBIL:
10.6.1. Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, bem como os Termos de
Abertura e de Encerramento do livro Diário do exercício social, devidamente extraídos do Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL;
10.6.2. RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, do Livro diário do
exercício social, devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED
CONTÁBIL;

10.7. Empresasconstituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior
10.7.1. Para as empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior, em
substituiçãoao Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultadodo Exercício exigidoseráexigido
o balancete desde o início das atividades até o último dia do mês anterior ao da abertura do presente
certame, devidamente assinados e carimbados pelo responsável técnico pela contabilidade e pelo
representante legal da empresa.

10.8. Consoante Acórdão 116/2016 do Tribunal de Contas da União, em conjunto com o art. 31,1, da
Lei de Licitações, a partir de 30de abril, os balanços patrimoniais do ano anterior é que devem ser
analisados na fase de habilitação. Para as empresas vinculadas ao Sistema Público de Escrituração ra
Digital, será considerado o último dia de maio. 'Ec
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10.9. De acordo com a Medida Provisória 931/2021 será assegurado oprazo de Oj^treH._ml!sés^ra
as empresas que não concluíram a elaboração social dos demonstrativos contáb^S, bem como
resultados do desempenho operacional e apresentação do balanço comercial referente aO ex6?acio
anterior encerrados entre 31 de dezembro de 2019 até 31 de março de 2021.

SECÀO XI - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Apresentar um ou mais atestado (s) e/ou declaração (òes) de capacidade técnica, expedido (s)
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da lidtante, que comprove que já
executou objeto compatível ou similar.
11.1.1. Os atestados deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) atestador{es), ou
qualquer outra forma de que a Comissão de Licitação possa valer-se para manter contato com o(s)
declarante(s);

SECÀO XII - DO lULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF -
Cadastramenlo Unificado de Fornecedores;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.ius.br/improbidadeadm/consultarreQueridD.php;
c) Cadastro Nacional da.s Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empre.sa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de atode improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio do pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadasno
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
I - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos .societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

II - O licitante será convocado para manifestação previamente ã sua desclassificação.
Ül-Constatada a existência de .sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por falta do
condição de participação.
12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44e 45 da LeiComplementar n"123, de 2006, seguindo-se n disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.4. Édever do licitante atualizar previamente ascomprovações para queestejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
12.5. O descumprímenio do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em ''í*
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a £
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encaminhá-los, em formalo digilal, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)
inabilitação.

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitãs>-mc
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.
12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNI'J/Q'f diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.10. Serão aceitos registros de CNPJ de iicitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FCTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
12.11. Conforme o Decreto Municipal n" 9.177/2009 é de responsabilidade da empresa Iicitante a
manutenção das datas atualizadas dos documentos.

12.12. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de autenticação
em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet.
12.13. Os documentos que não con.starem em seu textoos prazos de validade deverão ser apresentados
com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua emissão, a exceção de atestado de
capacidade técnica.

Fom»
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12.14. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DEMICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

12.14.1. Para ter direito aos benefícios previstosna LeiComplementar n" '̂ 123/2006, as microemprcsas
e empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comerciai, deverão apresentar, quando
solicitado pelo pregoeiro. Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso de microempresa.s e
empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser apresentado,
quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Se
houver interesse, em substituição aos documentos citados.
12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a niesma será convocada para,noprazo de 2(dois) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme previsto na Lei n''13.979/2()2i.
12.16. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" '̂ 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2" da Lei Complementar n" 123/2006.

12.17. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
12.17.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE QUE
ENVIE O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

12.17.1.LSerá inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentosexigidos, ou apresentá-losem desacordocom o estabelecido neste Editai.
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12.17.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
declarada vencedora.

12.17.3.Caso seja verificado que os documentos de habilitação e propostas sejam apefias símpíês
cópias, a licitante arrematante terá o prazo de 01(um dia util) para encaminhar todos os dcxrunnent'
devidamente autenticados pelo sistema licitacôes-e, ou apresentar ao progoeiro responsável pelo
pregão na Comissão de Licitação- CPL/PMP/PI, localizada na Rua Senador Gervásio n'̂ 598, centro,

Piracuruca, PI., no horário das OThSOmín às 13h30niín, para a sua autenticação.

SECÃQ Xin - DA TMPUGNACÀO E ESCLARECIMHMTOS AO EDITAL
13.1. Até 2 (dois) dia útil antes da abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada e.vciusivamente
para o endereço eletrônico cpl.piracuruca6i''hQtmail.com. das 7h30imn até às 13h30min, no horário
oficial de Brasília/DF, cm consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n^" 926, de 2021.

13.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento da impugnação.
13.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
13.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 1 (um) dia útil antes da
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço cpl.piracuruca("'hotmai[.com. das
7h30min até as 13h30min, no horário oficial de Brasília/DF.

13.5.0 Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnicocompetente, responderá os pedidos de esclarecimentos
no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data de recebimento do pedido.
13.6. As respostas às impugnaçòes e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema
eletrônico para os interessados.
13.7. Não serão conhecidas as impugnaçòes apresentados fora do prazo legal o/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

SECÀO XIV - DO RECUR.SO

14.1. Declarada à vencedora, o prazopara a manifestação da intenção de interpor recurso seráde 12
horas a partir da declaração de vencedor pelo Pregoeiro cm sessão. Scndo-lhe facultado juntar
memórias no prazo de 01 (um) dia útil. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as
contrarrazões em igual prazo, que começara a correr do término do prazo do recorrente, em
consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n" 926, de 2021.

14.2. A sessão pública do item anterior refere-se à alteração do fase "ARREMATANTE" para
"DECLARADO VENCEDOR".

14.3.As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no item
na Comissão de Licitação da PMP/PÍ o no sistema licitaçòes-e.

14.4.A falta de manifestação imediata c motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação ao vencedor do certame.
14.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.
14.6.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
14.7. Não serão conhecidas as impugnaçòes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para ^
responder pelo proponente.
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14.8. Serão aceitos intenção de recurso no campo especifico dosi.stema licitações-e, ^ a
niail cpl.piracurucagfhotmail.com em nome do Prcgoeiro designada para o pres^
liei tatório.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.4.A convocação se dará por melo do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento íidtatório.

SEÇÃO XVI - ADTUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1.0 objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso indeferido,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
16.2.A homologação deste Pregão compete ao a Autoridade Superior.
16.3.0 abjeto deste Pregão .seráadjudicado à licitante vencedora.

.SEÇÃO XVn- DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Fica condicionado ao órgão requisltante da licitação todos os aspectos legais referentes à
CONTRATAÇÃO e GERENCIAMENTO DE ATA DE REGISTRO PREÇOS, quando houver.
17.2. APrefeitura Municipal de Piracuruca poderá editar normas complementares ao disposto neste
Edital, que produzirão efeitos t'.r-)u{irc.
17.3. Informações complementares e especificas desta licitação estãodisponíveisnoANEXO I -Termo
de Referência, considerada parte específica deste Edital.
17.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICITAÇOES-E e as
especificações constantes desle Edital, serão consideradas como válidas as do Editai, sendoestasa que
os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da propo.sta.

17.5. Éfacultado aoPregoeiro ou a autoridade superior, emqualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
pü.stcrior de docujnento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
17.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
17.7.A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.
17.8. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fc de ser ressarcido pelos encargos que tiver,
comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato.
17.9. A participação na licitação decorrentedeste Termo implica em concordância tácita, por parte do
licitante, com todos os termos o condições deste Termo de Referência e do Edital e das cláusulas
contratuais já estabelecidas.

17.10. Os casos omissos serão submetidos a parecer do Órgão jurídico da Prefeitura Municipal de
Piracuruca, por meio da Procuradoria Geral do Município-PGM -e resolvidos de conformidadeom ^
o preceituado na Lei Federal iT' 10.520/02, Decreto Municipal c subsidiariamente pela Lei Federal n® -gj
8.666/93 e suas alterações posloriores e demais legislação vigente. S
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SEÇÃO XVIlí - LISTA DE ANEXOS

18.1. Integram este Editai os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Farte
Específica deste Edital:
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II: FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III:MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV:MODELO DE DECLAIU\ÇÃO DEIDONEIDADE;
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXm DOART. T DACONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988;
ANEXO VI: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO;
ANEXO VU: MINUTA CONTRATUAL.
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TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

JUSTIFICATIVA:

1.1. A partir da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 a Assistência Social tomou-se direito
do cidadão e dever do Estado, e Políticade Seguridade Social não conlributiva, que prove os mínimos
sociais, realizadaatravés de um conjuntointegradode ações de iniciativa publica eda sociedade, para
garantir o atendimento as necessidades básicas.
1.2. A Lei Federal n" 8.742, de 07 de dezembro de 1.993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS)
dispõe sobre a organização da Assistência Social, tendo como principais objetivos: a proteção a
família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice;o amparo as crianças e aos adolescentes
carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a habilitação e reabilita9ao das pessoas
com deficiência c a promo9aode sua infogra9ao a vida comunitária. A Lei Estadual n® 3318 de 29 de
abril de 2020, dispõesobrea Concessão dos Benefícios Eventuaise Emergenciais da Polilica Municipal
de Assistência Social.

1.3. Os Benefícios Eventuais são benefícios da Políticade Assistência Social,de caráter suplementar e
provisório, prestados aos cidadãos e as famílias em virtude de morte, situações de vulnerabilidade
temporária e de calamidade pública, como também, risco social. Os Benefícios Eventuais são
assegurados pelo Artigo 22 da Lei Federal N® 8.742, de 07 de dezembro de 1.993, Lei Orgânica de
A.ssistênda Social - LOAS, alterada pela Lei Federal N" 12.435, de 06 de julho de 2.011, e integram
organicamente asgarantias doSistema Único de Assistência Social -SUAS e Lei Municipal N® 3318,
de 29 de abril de 2020.

1.4. Os Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social configuram-se como direitos
sociais instituídos legalmente. Visam o atendimento das necessidades huniajias básicas e devem ser
integrados aosdemais serviços, programas, projetos e benefícios de Assistência Social no Município,
contribuindo dessa forma, com o fortalecimento das potencialidade.^ de indivíduos e seus familiares.
1.5. A oferta do benefícios eventuais podeocorrer mediante apresentação de demandas, por partede
indivíduos e famílias cm situação de vulnerabilidade e/ou risco .social, ou por identificação dessas
situações quandodo atendimento dos usuários nosserviços socioassislenciais e do acompanhamento
sociofamiiiar no âmbito da Proteção Social Básica - PSB e Proteção Social Especial -PSE. Para que os
benefícios eventuais sejam efetivados como direito social, devem ser prestados integrados a rede dc
servi90s socioassistendais e/ou em outras políticas setoriais com agilidade e presteza, de modo a
propordonar ofortalecimento das potencialidades deindivíduos e familiares, dos vínculos familiares
e da convivência e participação comunitária.
1.6 Diante dos fatos mencionados a fonna9ao/realiza9ao do SRP - Sistema de Registro dc Prego para
futura Contratação de Empresa E.spedalizada para Prestação de Ser\'iços Funerários, em
conformidade com os dispostos na Lei Federal 8.666/93. e de acordo com as especificações
relacionadas na planilha anexa, faz-se necessária devido a demanda de atendimento ao público dc
baixa renda e/ou famitiais em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, uma vez que, está
Secretaria possui uma ampla estrutura organizacional c através do setor de Servi9o Social presta
atendimento a esta popula9ao desenvolvendo um trabalho de reintegra9ao social e dentro do que e
exigido na LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) especialmente em seus Art. 15 e Art.23, e em
decorrência.

1.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições frequente.s e
pela impossibilidade de .se definir previamente o quantitativo a ser demandado por esta ^
Municipalidade, conforme disposto, respectivamente, no.s incisos 1 e IV, do art. do Decreto «
Municipal n-ü68/20]3.
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Art. 15, § 7® da Lei Federal n" 8.666/93, c/c art. 9^, 1, do Decrelo Federal 5.450 de 31

2005, art 4°, III, "a" do Decreto Estadual n®11.346 de 30 de março de 2004

II - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

rtr LOTE 1:SB^ÇOS FUNERÁRIOS COMPLETO COM FORNECIMENTO DEURNAS FUNERÁRIAS

: ITEM DESCRIÇÃO DOSERVIÇO UNID
QUANT VALOR ÜNIT VALOR TOTAL

1

PRESTAÇAO de serviços FUNERÁRIOS,
INCLUSIVE COM 0 FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERÁRIAS TIPO CASCÃO

UND 60 RS 650.00 RS 39.000.00

2

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS.
INCLUSIVE COM 0 FORNECIMENTO DE
URNAS FUNERÁRIAS TIPO POPULAR COM
BRILHO E VISOR.

UND 120 RS 850.00 RS 102.000,00

3
SERVIÇO AUXILIAR: ROUPA FÚNEBRE
{MASCULINA ou FEMININA) UND 180 RS 100,00 RS 16.000.00

4 SERVIÇO DE TRANSLADO DE FORA DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI KM 16.000 RS 3.50 RS 63.000.00

5 SERVIÇO DE CONFEÇÃODE VELAS UND 400 RS 5.00 RS 2.000.00

6
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARRANJO
DE FLORES

UND 180 RS 62.00 RS 11,160.00

VALOR TOTAL 00 LOTE -1 RS 235. f 60,00

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA

3.1. A escolha da modalidade de licitaçãoa ser realizada observa no que tange o DecretoFederal N° 10.024
de 20 de setembro de 2019.

§ 3" Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eleirõnica, ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do
repasse.

3.2. A realização do certame iidtatúrio por SRP permitirá à Administração o pianejainento de suas
contratações ao longo do prazo de vigência das Atas de Registro de Preços e a realização do certame
sem a necessidade de prévia reserva orçamentária (Orientação Nomrativa n" 20 da AGU), além de
permitir a futura adesão de outros órgãos e entidades da Administração Pública interessados na
aquisição. A utilização do SRP traz inúmeras vantagens para a Administração Pública, tais como a
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economia de recursos pela redut^ào do número de licitações, a praticidade na co:
possibilidadede adesão futura de órgãos que não tenham tomado parle do processo licitatòfío

3.3. O sistema também traz beneíício aos fornecedores, visto que o preço registrado terá preferencia,
igualdade de condições, sobreos preçosobtidospor outras modalidades de licitação.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. O critério adequada para julgamento da licitação é o menor preço por LOTE sendo eles da mesma

natureza, a licitação por lote é mais satisfatória, por consolidar as entregas a partir de um único
fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem
como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos
fornecedores para entrega, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, resultando cm
necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a consolidação de todos os itens
relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente causando transtorno para a
administração.

4.2. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTE, conseguom-se
maiores vantagens nos preços cm relação à compra segmentada, pois há um montante maior de
produtos da mesma natureza a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o principio
da razoabilidade e da economicidadc para a Administração. Assim se faz necessário a aquisição em
questão porLOTE na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo sistema deREGISTRO DE PREÇOS,
considerando o valor médio unitário de cada item baseado na Planilha Comparativa de Preços Anexo
I constante nos autos, elaborada a partir de orçamentos junto às empresas do ramo.

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade da Ata dc Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas

eventuais prorrogações, em conformidade com Artigo 12 do Decreto 7.892, de 2L01.2()13, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços e conforme o IncisoHI do Parágrafo 3"do Artigo 15 da
Lei 8.666, de 21.06.1993.

5.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência da PREFEITURA DE PIRACURUCA, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na legislação pertinente.

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com a PREFEITURA DE PIRACURUCA.

5.4. As aquisições ou contratações adicionaisa que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório c
registrados na Ata de Registro de l^reços pela PREFEITURA DE PIRACURUCA

5.5. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo o quintuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para a PREFEITURA DE
PIRACURUCA, independentemente do número de ófgão.s não participantes que eventualmente
aderirem.

5.6. Ao órgão não participante que aderir â ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmenteassumidas e a aplicação, observadaa ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades deairrenles do descumprimento de cláusulas contratuais.

CNem relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências a PREFEITURA DE g
PIRACURUCA. 'dü

o.
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5.7. Após a autorização da PREFEITURA DE PIRAGJRUCA, o órgão não pai
efetivar a contratação solicitada num lapso de até 90 (noventa) dias, observado o príigp de válTdadi^
da Ata de Registro de Preços.

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir fielmente o estabelecido no Edital e seus anexos.

6.2. Não transferira outrem, no todo ou em parte o contrato, sem prévia e expressa anuência da
contratante.

6.3. Sub.stituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente do justificação por
parle desta, qualquer empregado da contratada em serviço na Prefeitura de Piracuruca, cuja
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público.

6.4. Manter durante a vigência do contrato, compatibiJtdade.s com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o
artigo 55. Inciso XIII, da Lei n'̂ ' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

6.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previstos na legislação, obrigando-sc a
saldá-los na época própria, sendo que a sua inadimplência com referência aos encargos
estabelecidos, não transfere à administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato, razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.

6.6. Credenciar preposto junto à contratante, no dia da assinatura do contrato, o qual
representará a contratada durante a execução do contrato.

6.7. Não transferir a outrem no todo ou em parte os serviços contratados, sem prévia c expressa
anuência da contratante, exceto no caso de .serviços especializados, desde que a contratada
assuma total responsabilidade pelos mesmos.

6.8. Fornecer e utilizar, sob sua inteira responsabilidade, toda a competente e indispensável mão-
de-obra habilitada, adequadamente selecionada e necessária, atendidas, sempre e regularmente,
todas as exigências legais pertinentes como ônus trabalhista, encargos sociais, tributos,
indenizações e seguros contra acidentes.

6.9 Não veicular publicidade a cerca da contratação, salvo prévia autorização da contratante.

6.10 Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir c ía/.cr cumprir por parte de seus
empregados o propostos, as normas da contratante.

6.11 Assumir inteira responsabilidade pelos serviços que prestar.

6.12 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

6.13 Repor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto pertencente à contratante,
comprovadamente danificado porseus empregados e/ou preposto.

6.14. Adotar imediatamente, após recebimento de autorização para início da prestação dos
serviços, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ^
que impossibilite assumir o estabelecido. ra

6.15 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas
o.
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legais c regulamenlares aplicáveis e, inclusive, às recomendações acoilas pela bc'

6.16 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em

6.17. Implantar adequadamente a supervisão permanente dos serviços, de forma
operação correta e eficaz.

6.18. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante, relativamente h
prestação dos serviços.

6.19. Responder por todos os danos causados por seus empregados, voluntária ou
involuntariamente a União ou a terceiros, na prestação dos serviços contratados, inclusive por
acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando a municipalidade de todas e quaisquer
reclamações que possam surgir.

6.20 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no certame licitatório.

6.21 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas do recolhimento dos encargos sociais dos seus empregados à disposição
da contratante;

6.22 Desempenhar as rotinas de manutenção constantes deste contrato;

6.23 Executar os serviços ora licitados dentro de elevados padrões de qualidade com
equipamentos apropriados em quantidade compatível com o volume global da demanda.

6.24 Manter seus empregados, quando em serviço, uniformizados, limpos e em atitude de
urbanidade e respeito.

6.25 Exercer suas atribuições em perfeita consonância com os dispositivos regulamen,tares da
administração do edifício, sob pena de se constituir em inadimplência contratual;

6.26 Manter inalterados os preços e condições propostas;

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

7.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação de
pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução do objeto do presente
contrato;

7.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

7.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais o equipamentos, bem como a prestação dos
serviços referente a garantia do objeto do pre-senle contrato, verificando sempre o seu bom
desempenho;

c

'õc
7.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 2
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mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Editai, de forma
contínuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

rAÇAO^ff)

nubríca

7.6. iiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos bens, que,
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser
interrompida;.? acompanhare fiscalizar© recebimentos dos materiais;

7.7. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à FMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

7.8. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

7.9. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela
CONTRATANTE.

' Ciidlik Knl Ui»Ln 'Ihun» ' r''

CN
re
c

•Q
•CO
o.



rr.i 1 i m II'\íij\!C'ii'ai r»i

PlRACURUCA COMISSÃO PERMANI-NTE

ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO PE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /2021 PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2IJ21
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE
LABORATÓRIO.

VALIDADE: 12 { DOZE ) MESES

nulinM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRACURUCA - PIAUÜ, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ 05.811.724/0001-39, como sede administrativa na Cidade de Piracunica-PI, representada

neste ato por seu titular brasileiro, casado, RG e CPF
residente e domiciliado no na Av bairro

nesta Capital, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE,, e de outro
lado, a empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ sob o n.® e com Inscrição Estadual n° , doravante
denominada BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, neste ato representada por seu

CPF n.»

portador da Cédula de Identidade n.° e

residente e domiciliado na. , com fundamento no Processo

Administrativo n'AL- 12306/17, Pregão Eletrônico n.® 003/2017, na, forma da Lei n® 10.520, de
17/07/02 e. Decreto Federal 5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Lei

Estadual 6.301 de 07/01/13.Dec. Estadual n" 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n" 11.319/04,

subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame, para

1- OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n® 003/17, com objetivo de disponibilizar a e/ou
Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para

- a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os
preços registrados nesta Ata.

Q LOTE DOS SERVIÇOS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA/PROIETO

BÁSICO

1.1.1 - OS bens , objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) dc'tcntora(s) da(s) Atá(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição dos lotes, itens e subJtens e ainda indicações constantes das relações do
anexo I deste edital.

I.I.2 - Todos os ônus decorrente.^ do reparo ou substituição de materiais fornecidos deverão ser
realizados às exclusivas expensas da(s) detenlora(s) da(s) Ala(s) de Registro de Preços, sem
quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de
05(cinco) dias úteis, contados do pedido formai das unidades usuárias ao(s)detentor(es).
1 - Os serviços e se for o caso os materiais deverá .ser entregue, após .solicitação formal,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRACURUCA - PIAUÍ para qualquer das
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unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidac
dentro do Município de Piracuruca-PI. Caso a solicitação refira-se ã entrega a
municípios diversos da Capital, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão ac
exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores que deverão passar sdb.
órgão/ente soíicitante.

1.3 -Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detenlora(s) se obriga(m)
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento
das diversas unidades requisitanles sofram qualquer solução de continuidade.
1.4 - A não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro de
Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legisKição relativa às
licitações, sendo assegurado aobeneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

2. DA SOLICtTACÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECIMENTO

2.1. Da Solicitação;

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de
fornecimento, com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta
formulada á responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço

Casoseja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência
nos prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 O material, peças, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição de
acordo com o Projeto Básico/Termo de Referencia, deverão ser precedidos de autorização
previa do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da

e em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do
edital de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da publicação da respectiva Ata, , podendo ser prorrogada, por até idêntico período,
desde que haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte,
conforme prevê §1® do art. 3® da Lei Estadual n® 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único do art.
20 do Decreto Estadual n® 11.319/05.
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4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifest
seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência^
ausência do pronunciamento, dentro do prazo, daráensejo à Administração, a seii e^c[usi\^
critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem, descabendo à detentora o
direito a qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRACURUCA - PlAUI, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca
interrupção nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma
do subitem acima.

5. PRAZOS C LOCAIS DE ENTREGA

5.1. Retirada/recebimento da OS e respectiva Nota de Empenho: Até 03 (três) dias úteis,
contados dos respectivos pedidos.

5.2 Para retirada de cada OS e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a
unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério
da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REOUlSITANTES:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela ou pelas
Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inclusive
entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a
devida anuência dais) detentorafs).

7. PENALIDADES

7.1 A iicitanle que deixar de entregar a documentação exigida para o certanie ou apre.sentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidônco ou c<Mneter fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRACURUCA
- PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital edas demais coniinaçôes legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus
parágrafos, todos da Lei Federal n'' 8.666/93.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contraio, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando cs seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a parlirdo 16'̂ " (décimo sexto) dia. até pj
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e; 'cíj
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (Irigésimo primeiro dia, até o o.
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limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescini^
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Fedwa

7.4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da conirataçâo,..:,
quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometerqualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros.
Independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.l) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de muita
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objetocontratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitare contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUl pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PilUACÜRUCA
- PIAUÍ; CO

b-1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

(•Iij.j ' Vf/ciMcKtn tlfil»; í • • . "tfo • Pks;»,iji ijç.i v



nUTfirUC.A MUNlC lMl Dl

PlRACURUCA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

lol
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo est^
contratante;

b.2.2) deixarde entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame))
o retardamento da execução do seu objeto;

b.2.4) não manter a proposta.

b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluiros "
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;

b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretemprejuízosao Estado,ensejandoa rescisão do contratoou frustração
do procedimento licítatório;

c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
C.1) dvilmente, nos lermos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PlRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia e ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade , cujo
prazo de defesa é de 10(dez) dias da abertura de vista, conforme § 3*^ do art. 87da Lei Federaln^
8.666/93.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recursonos termosdo incisoXVil do art.
4" da Lei 10.520/02c/c art. 109da Lei federal n-8666/93, observados os prazos fixados no primeiro
diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça
inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.
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8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOOBTETO CONFORME PREÇOS REGISTRADOS NA .S
ATA: S
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8.1 . O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidadV re^isuálit^'
consoante o disposto no artigo73, incisoII, da Lein® 8666/93, com as alterações introduzidas^
pela Lei federal n® 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da neceásidadt
complexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou locai por ela
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho
prévio, acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo do pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. READEOUACÂO DE PREÇOS

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes conforme
previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à
espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI mantido pela Caixa Econômica Federal
para a praça de Piracuruca-PI

10.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, cs preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente de provocação da no caso de redução nos
preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a o
novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela não desobriga as unidades
requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação. g
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n. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante desc
11.1. Pela quando:

11.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços:

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administraçãonão aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata (OFou NE);

11.1.5; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

11.1 8 a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à
Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No
caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita
por publicação no DOE/PI, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço
registrado dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sançÕe.s
cabíveis.

112.1. Asolicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

1122. A rescisão ou suspensão dá prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso
XV(por fato da contratante), da Lei n® 8666/93deverá sernotifícada expressamente a contratante,
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais
iicitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, çyj
desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condiçòe.s propostas peia(s) detentora(s). g
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12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTACAO DOS SERVIÇOS. OBIETO D'
DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:

12.1. Oobjeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular 3aPasla
a qual pertencer a unidade reqiiisitante ou por quem aquele delegarcompetência para fazê-lo,
mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular
da Pasta à qual pertencer a unidade requisitanle ou por quem aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anlcriore.s, .sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Caberá so Setor de Engenharia da PMPa responsabilidade pela fiscalização contratual e
recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar exclusivamente
o registro de preço, uma vezqueestenãoapresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-
lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parlo do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4* do artigo 15 da Lei n° 8666/93, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4.Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OS's ou simples Nota
de Empenho, protocolizados ou enviadosatravésde "fac-simile" ou outra forma semelhante,
deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura
do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os
recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalicías e desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sançòe.s previstas no edital e nesta Ata.

*5b
13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em queo pedido for entregue à ô2

li Ml» * Cfig»iK' \ '\u l'nli» i * !•' • .:'iiiMi M; •



l'IU 1 :\\liNK"ir.Al Dl

IftÉfll PlRACURUCA
ifSi'>'•

COMISSÃO PERMANtN

detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do
requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Reg^

nesse intervalo de tempo.

13,8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

Kuãrica

toda e

13.10. As alterações contratuais obedecerão a Lei n'̂ 8666/93, e suas alterações ou legislação que
as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força
de lei, o Foro da Capital de Piracuruca-PI, observadas as disposições constantes do § ó"-' do artigo
32 da Lei n" 8666/93.

Piracuroca-PI, — de • de 20-

CONTRATANTE

Empresa
BENEnCIARíA/CONTRATADA
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ANEXO m - MINUTA DO CONTRATO

FoDias

I(ubnc2

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PMP E A EMPRESA PARA
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PIRACURUCA-PI.

Pregão Eletrônico n" 002/2021.

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DEPIRACURUCA-PIAUIÍ pessoa jurídica de direito público,
CNPJ como sede Adminislraliva na representada neste ato por seu titular

brasileiro, RG e CPF residente e domiciliado na
nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, nesta Capital,

doravante denominada CONTRATANTE, , e de outro lado, a empresa ,

estabelecida na

, inscrita no CNPJ sob o n." e com

Inscrição Estadual n"_
por seu

n."

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

e CPF n."

, portador da Cédula de Identidade
residente e domiciliado na

_, com fundamento no Processo Administrativo n"

Pregão Eletrônico n."003/2017, na forma da Lei n" 10.520, de 17/07/02 e. Decreto Federal
5450, de31/ü5/2005, Decreto Federal 5.504, de05/ü8/2005. Decreto Federal n" 7.892 de23 dejaneiro

de 2013, Lei Estadual 6.3Ü1 de 07/01/13.Dec. Estadual n'-' 11.346 de 30/03/0 e Lei Complementar rí-'
123/2006,Subsidiariamente a Lei n" 8,666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PIRACURUCA-PI.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1. O objeto deste contrato é PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA-PI.

, conforme especificações técnicas detalhadas constantes do Anexo I, e Ordem de Serviço
Correspondente do Setor de Engenharia parle integrante deste contrato como se aqui estivesse
transcrito.
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1 - O valor deste contrato é de RS XXXXXXXXXXX

Ruãpici

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS E DAS PECAS

1- Os Serviços prestados de acordo com o caso deverá estar em perfeitas condições de
utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do
edital de Pregão Eletrônico n'003/17 e respectiva Ordem de Serviços do Setor de Engenharia
como se aqui estivessem transcritos.

2- Quanto as substituições das peças que não estão inclusas na manutenção preventiva, de
acordo com o plano de manutenção do projeto básico, a empresa deverá apresentar orçamento
prévio, para que seja avaliado e aprovado pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTT^EGA DOS MATERIAIS

1. O prazo de entrega dos serviços deste contrato será em conformidade com Projeto Básico
dos Serviços, salvo outro prazo acordado entre as parte e de interesse da Administração e em
conformidade com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico n'' 009/2021, bem como a
respectiva Ordem de Serviço do Setor de Engenharia, quando for o caso.

CLÁUSUr.A QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

1. São obrigações da CONTRATANTE:

l.lpagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação
de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução do objeto do
presente contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a prestação
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o seu bom
desempenho;

1.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Editai, de forma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PM!'.;

1.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos bens, que,
ressalvados os casos de força niaior, justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser
interrompida;
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1.7 acompanhar e fiscalizar OS recebimentos dos materiais; \ v >

t.8. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades vcriíicí^s
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à I'MP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a FMP.;

1.9. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

1.10. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela
CONTl^TANTE.

2. A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão e alteração de localização e
características dos bense serviços contratados a qualquer momento, com a correspondente
alteração contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

l. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, referente a este
contrato, deverá:

1.1. responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução de serviços necessários a consecução dos bens, tais como, salários, seguros de acidente,
taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre outras, indenizações, vale-refeição,
vale-transporto, c, outras que porventura venham a ser criadase exigidas pelo Governo;

1.2. responder pelosdanos causados diretamente â Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, nãoexcluindo, ou

^ reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.3. arcar com de.speaas decorrentes de qualquer infração, .seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos duranlc a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;
excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4. repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigênciada garantia
dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no Pregão;obedecidoso
comportamento do mercado, os termos contratuais e o equilíbrio financeiro do contrato

1.5. implantar, de forma adequada, a supervisão pemianente dos serviços, de modo a obter
uma operação correta e eficaz; \»0

CO

1.6. Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações de c
Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante toda a ^
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execução dos serviços, responsabiiizando-se ainda pelo acompanhamento
assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma forma
serviços.

1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre
ordem;

1.8. guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ter
conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena de ressarcir à
CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízoocasionado peladivulgaçãoou uso da informação;
salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária

1.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a
CONTRATANTE;

l.n. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência daespécie,
forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12. cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias profissionais
envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos respectivos, apresentando a
CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada homologação ocorrida;

1.13. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato, oiiginariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,

1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução <ieste contrato;

1.15. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da
CONTRATANTE, nem poderáoneraro objeto destecontrato, razão pela qual a CONTRATADA
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
CONTRATANTE;

1.16 - Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -
no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DQ CONTRATO

i "Íít * 'P l'U • k V|, , -.(.H'*.' ; tíi . ,IV. TTllV

cn
c

•5b

o.



i *ijli'ica
* ri.

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitad
UNITÁRIO.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATESTACÀO DA NOTA FISCAL/FATURA

l.Caberá ao presidente da PMP indicar o(s) setor(ES) responsáveis pelo atestado das Notas
Fiscais/Fatura e Recibos correspondentes à prestação dos serviços , que inicialmente ficará
a cargo do Chefe do Núcleo de Engenharia da PMP e do Chefe do Setor de Compras para os
casos de substituição de peças.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despe.sa pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por boleto bancário,
ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria Administrativa da PMP..

1.1 - O pagamento da 1** parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante..

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento
estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos
referidos documentos.

3.0 pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da
CONTRATADA junto à Seguridade Social —CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de
Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do objeto
do presente termo contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será
informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa junto a

Pun I iriiiu MDNii ifAi nr
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folhas

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestnção,
verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corre.spondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Editai c do Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços
ou de atualização monetária por atraso de pagamento;

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos da Lei 8.666/93, bemcomo jurosmoralórios, à razão de 0,5% (meio porcento) ao mês, CO
calculados "pro rrtíti íempore", em relação ao atraso verificado

c
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CLAUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTE E DA REVISÃO

1. Para os casos de realinliamcnto dos preços para restabelecer a relação
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos serviços, objetii:and^ç
manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou falo do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.

2. Acontratada poderá reajustar o preço de cobrança dos serviçosa cada 12 meses, a contar da
assinatura do presente instrumento, considerando o seu valor básico o atualizado até esta data,
devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou por outro índice oficiai que venha
a substitui-lo ou cm face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais
aplicáveis à espécie.
3. Fica adotado como referencia os percentuais de redução em relação aoSistema Nacional de
Preçose Insumos-SINAPl - mantido pela Caixa Econômica Federal da praça de Piraciiruca-PI,
no período de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA decorrem os recursos financeiros deverão ser
indicados com o elemento de despesa correspondente bem como a fonte de recursos.
3,3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros ).3.3.9Q.30 (Material de consumo) e 4.4.90.51 - (Obras
e Serviços de Engenharia ) da dotação orçamentárias próprias da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRACURUCA - PlAUI, na FR 00 (Tesouro Municipal)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

l-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinattira, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60
( sessenta ) meses, e ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela autoridade
competente na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da CONTRATADA nos
casos previstos do art. 65, II da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER

CONTRATADO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do Contraio poderá .ser
aumentado ou suprimido alé o limite de25% (vinte ecinco porcento), conforme disposto no arl.
65>§§l"e2»daLein"8.666/93; ^

c
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2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
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OU supressões que se fizerem necessários;

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesK coi^diçi
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

1.A CONTRATANTE, através do Setor designado pelo da PMP, inicialmente pelo
Núcleo de Serviços com o auxílio do Núcleo de Engenharia da PMP, Chefe do Núcleo de
Compras, ou empresa contratada exclusivamente para o caso em tela , exercerá ampla
fiscalização sobre a execução do contrato, permitida a contratação de terceiros para assisti-la
e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, ficando a CONTRATADA
obrigada a facilitar o exercício desse direito.

2. Asdecisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à Diretoria Administrativo
da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas convcnienlc.s;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfeito funcionamento
dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes, fiscalização essa que
se dará independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP-, ou empresa contratada
exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a execução deste
Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte, conservação e demais aspectos
físicos previstos e necessário à perfeita execução do objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único de
Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado, impedindo de licitar e/ou
contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das muitas
previstas neste Edital e das demais comínações legais.

O

2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previ.stas nos arts. 81, 87, 88 e
seus parágrafos, todos da Lei Federai n" 8.666/93. "50
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3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do coi
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua ap
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos porcento), por dia de atraso até olimite correspondente a15 (quitize)^
dias;e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16" (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demaissanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93.

4. Seráaplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
a| prestar informações inexatas ou obstacular o acesso ã fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;

b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataçãoquando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de faz.er as correções necessária, às suas
expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
Independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

6 ADVERTÊNQA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.n descumprimento das obrigações as.sumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecuçào contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaraçãode inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos tran.stomos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar coma PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos ^
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo -gjj
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do nrcebimento da intimaçào; o.
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b) a penalidade de impedimenlo de licitar e contraíar nos seguintes prazos e situ ./ ,
por 01 (um) ano nos seguintes casos: t oLV"'""—/ *
b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente ena licitaçàí^u^enlw
acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACUí|UGA"-"*
PIAUÍ;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2)deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; b.2.3) ensejar
o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03(três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituiçãoou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízosaoEstado,ensejandoa rescisão do contratoou frustração
do procedimento licitatórlo;

c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licilante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) críminaimente, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhuni pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontado de seus haveres.

9. As sançõesserão aplicadas peloPresidente da PMP, após garantida prévia e ampla defesa à
contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3 '̂ do
art. 87 da Lei Federai n- 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

11 Dasdecisõesde aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVn do art.
4" da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n" 8666/93, observados o.sprazos fixados no primeiro
diploma;

f5

12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato recorrido,
protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal. 52
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b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, coiT'
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto
inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/93.

2 A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de30 (hinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processoda Licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

4.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

l.As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias
alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso
fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no
prazo de 48 /quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ÀEXECUÇÃO DO
CONTRATO

l.A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pela Lei n"8.666/93
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas do Conselho
Pertinente e ainda as regras da Lei n° 8.078 de 1990, bem como as demais leis específicas de
acordo com os serviços.

CLÁUSULA VICHSTMA DA PUBLICAÇÃO

1. o presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial da
até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo

contratual. ra
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO
Folias.

I SuBfica.

1. É competente o foro da cidade de Píracuruca-PIauí com renúncia expressW de
outro por mais privilegiado que seja, paradirimir todasas questões relativas oirresultan^
do presente contrato.
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas
abaixo.

Piracuruca-PI de

Empresa CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

2

CPF:

de 2021.

CONTRATANTE
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

CNPJ n« por

intennédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no

PREGÃO ELETRÔNICO N» 00/2021 - AL, em cumprimento do previsto no inciso VII do

artigo 4." da Lei n." 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de18/07/2002, DECLARA, sob as

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos para participação no Pregão supra citado.

de

nome por extenso e assinatura do representante legal

RG/CPF

Papel timbrado da empresa que a identifique

II.t I oi|.:nli: '>< I Hii!«

de 2021.
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COMISSÃO PliRMANKNTI: DI-: l.iCITAÇÀO-CPI.
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HukriM

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR E

CONTRATAR

^ CNPJ n® declara, sob as penas da lei.

para o fim de participar na licitação sob amodalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 00/2021 -

AL, que inexislemimpedimentos legaispara licitare contratarcom a Administração Pública.

Piracuruca-PI,_ de_ de

representante legal

Papel timbrado da empresa que a identifique
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ANEXO VI

MODELO PROPOSTO: DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 37. XXXIll DA CF.

^ RG n».

CNI'J por seu

representante,

, interessada em participar do

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00/2021 - AL, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do

parágrafo 6° do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se eiti

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII do artigo 7ò da Constituição Federal.

PÍracuruca-PI,_ de de_

representante legal
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